
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

TROJETC,  D2 LEI N2 DE DE D21.981 0 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementer'n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite e alienaon 

de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de Licitaçeão e autorizaçZo legislativa, fica o ato de alie' 

naçao de Bens Imoveis revestida,  das exigências de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ,,rea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, É presentemente ocupado por 	um 

pr;dio residencial de propriedade do Sr. ADEGUIMAR FERREIRA 

conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: 

distrito 1, quadra 033, lote 0269: inscriçao n2 076013-2, para 

efeito dc Imposto Predial, nO auferindo o Município qualquer 

receita oriunda de tal ocupaçZo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fico o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado e alienar em LicitaçZo, uma A:rea de 

terras com es seguintes medidas e confrontaçoes: 02,50 m (dois 

metros e cinquenta centímetros) de frente para a Rua Tome' 	de 

Souza; 12,50 m (doze metros e cinquenta centíMetros) nos 	fun 

. dos confrontando com Raimunda Pereira; 33,80. m (trinta e trgss 

metros e oitenta centímetros) nu lateral direita confrontando' 

com Ary Luiz deSouza; e na lateral esquerda confrontando 	com 

Maria Jos.; Coelho Cardoso em três segmentos de 13,05 m ( treze 

metros e cinco centímetros), 9,00 m (nove metros) e 16,65 

(.dezesseis metros e sessentia centímetros) formando uma 
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éree total de 229,74 M2 (duzentos e vinte e nove metros e se 

tente e quatro decímetros quadrados). 

AáTIGO 2£ — A alienaçao se fRr2. através 

de Licitaçao, em 1oc-01, dia e hora a serem divulgados, e pelo 

valor .mínimo fixado pela Comisao de AvalioçZo, a este 	fim 

destinado. 

ARTIGO 3£ — A.alienaçao se fere no estado 

atual do imével, no auferindo a Prefeitura Municipal de Cebo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Nste Lei entrara em vigor na 

data d.e sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 	eontré 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 05 DE AGOSTO DE 1.981. 
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